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Os meios do Estado AI ode mo  (")
A ugusto de R ezende R ocha

(Técnico de Administração do D .A .S .P . )

\ I

A  participação do Estado m oderno no processo econômico e  o 
princípio do m ínim o sacrifício coletivo como hierarquizador dos meios 
para que apela o E stado.

O  traço mais importante da evolução política e econômica do século X IX  
é, talvez, o alastramento por tôda a Europa da ideologia liberal da Revolução 
francesa, associada às várias modalidades do capitalismo e da técnica. H isto­
riadores econômicos, como L ilia n  K n o w le s , o u  filósofos políticos e sociais, 
como O rteg a  y  G asset, são unanimes no depoimento que oferecem a res­
peito. (1 )  N o entanto, o combate que o coletivismo, por seu turno, moveria 
à democracia liberal e à propriedade privada —  procurando embora conser­
var a técnica —  não é traço menos importante.

Sem dúvida, as grandes potências continentais logo de início opuseram 
resistência organizada àquela propagação; nada, porém, seria mais inútil. Não 
se viveram debalde os dias sangrentos do Terror nem os anos do Império, em 
que, paradoxalmente, as águias napoleônicas serviram de veículo, por onde 
passavam, aos princípios liberais dos R o u sseau  e dos R o b esp ierre . Não jse 
haviam, por outro lado, substituído em vão as distinções jurídicas por distin­
ções econômicas, (2 )  graças às quais os self m ade m,en, pelas suas qualidades 
pessoais, reivindicavam direitos nunca antes invocados. Nem  as grandes in­
venções dos fins do século X V III, que decorreram do ininterrupto progresso

(* )  Capitulo III da Tese Orçamento-plano económico-llnancciro, ainda inédita e 
apresentada pelo autor, em maio de 1943, como requisito parcial, ao terceiro concurso de 
Técnico de Administração d o Q .P .  do D .A .S .P .  O texto agora publicado reproduz o que 
foi submetido à Comissão examinadora, com a inclusão de algumas notas tomadas pelo 
Autor para a defesa oral da Tese (novembro de 1943); a remissão a essas notas é feita 
com números romanos, para que não se confundam com as que integram o próprio texto.

(1 )  JOSÉ ORTEGA y  G a s s e t ,  La Rebelion de Ias Masas, 4 .a edição, Espasa Calpe 
Argentina, S .A . ,  1941, pp. 21 a 95; L i l i a n  K n o w l e s ,  Industrial, and Commercial Revo- 
lutions in Great Britain during th? 19 th . Century, G e o rg e s  & Sons, Ltd. 1937, v . Pre­
fácio e Parte I, Introdução, especialmente p . 8 .

(2 )  H e n r i  Sée. Les Oriéinss. du Capitalism s m odem s, Librairie A r m a n d  C o lin , 
Paris, 1936, pp . 183-189.
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científico que se vinha acumulando há tanto tempo, e de condições históricas 
mais favoráveis, deixaram de determinar as transformações culturais inerentes 
a qualquer invenção. Se é verdade, pois, —  como observou P ie r r e  de l a  
G orce  (3 )  —  que N a p o le ã o  pelo excesso dos seus erros tornou a Restaura­
ção necessária e pelo esplendor crescente da sua glória foi o dissolvente da 
monarquia, êste último efeito se generalizou muito mais —  pensamos nós —  
devido à firme crença na fôrça e na verdade dos princípios famosos, a qual 
não deixou de animar a burguesia européia desde as primeiras décadas do 
século. Era essa crença, aliás, uma paciente estratificação que se processara 
em tôda a centúria anterior e não poderia ser tão fàcilmente extirpada, sobre­
tudo pelas antigas classes privilegiadas, que, sem noção dos seus interesses 
coletivos, (4 )  cm grande parte concorreram para a eclosão dêsse estado de 
espírito. (5 )  Só a consciência que a classe operária fôsse progressivamente 
adquirindo dos interesses que lhe eram próprios —  já p3las associações sin­
dicais ou pelas cooperativas, já pela teimosa doutrinação coletivista —  have­
ria de transformar convicções tão robustas. A intransigência altaneira de 
C a r lo s  X, M e tte r n ic h , o Congresso de Viena e a Santa Aliança; D e  B o n a ld  
e D e  M a istre; Aix-la Chapelle; Verona e a invasão da Espanha; Laybach; 
Troppau —  foram, conseguintemente, estágios de um reacionarismo ativo, mas 
frustrado, que viria a ser ultrapassado em definitivo pelas Revoluções de 1830 
e 1848. Estas, na verdade, prolongam, completam ou retificam, já influencia­
das pelo coletivismo, o movimento liberal esboçado em 1789, e procuram asse­
gurar —  porque repercutiram em todo o continente —  a consecução genera­
lizada da igualdade política e social, depois da jurídica, que fôra tão estrepi- 
tosamene obtida na madrugada de 4 de agôsto. (6 )

A primeira metade do século X IX , assim, é um período revolucionário 
em que a vida política dos povos europeus tenta em vão acomodar-se àquelas 
constituições idealmente nobres, concebidas m ore geom etricus pelo otimismo 
hberal ortodoxo. É  também a época em que as invenções de W a tt , T rev e-  
th ic k  e S tep h en son ; A rk w rig h t, H argreaves, C rom ptom  e C a rtw r ig h t;  
M c Adam e outros, entram a remodelar a pouco e pouco a vida social, susci­
tando problemas até então desconhecidos. É  o período por excelência de 
adesão às virtudes mágicas, na política e na economia, do “laissez fare, laissez 
passer” . Mas é também a época do surto coletivista, encabeçado pelos S a in t  
Simon, pelos F o u r ier  e pelos R o b e r t  O w en, (7 )  e continuado pelo socia­
lismo nas suas várias gradações.

( 3 )  P ie r r e  d e  l a  G o r c e , La R estauration . LouiS XVIII, Plon, Nourrit et fils, Paris, 
1926; v . o Prefácio.

( 4 )  H e n r i  S é e ,  o  p. c it.  p . 1 8 5 .
(5 )  A . M a t h i e z , op . c it- , vo l. c it. cap. I; veja-se sobretudo a observação sôbre 

a atitude da nobreza em relação a B e a u m a r c h a i s ; daí a conclusão: “A Revolução estava 
feita nos espíritos muito antes de traduzir-se nos fatos, e dentre os seus responsáveis cum­
pre a justo título lembrar aquêles que serão as suas primeiras vítim as” (p . 15 ).

( 6 )  E .  LlPSON, Europe in the 19 th, Century, 4.® edição, A . and. C .  B l a c k ;  v .  o 
c a p .  I  que sintetiza a história da França durante o século passado; LlL IA N  KnOW LES, 
op . c i t . ,  p . 7.

(7 )  J o s é  O r t e g a  y  G a s s e t , op. c i t . ,  loc. c it.
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Foi o liberalismo, todavia, um inteiriço corpo de doutrina, que lograsse 
aplicação universal?

A corrente francesa do liberalismo, que tão profunda influência exerceria 
nos demais países, especialmente nos americanos —  conforme acentuou R ené 
G o n n a r d  ( 8 )  —  era menos individualista que a, sua congênere inglêsa; ca­
racterizava-se pelo negativismo e pela repulsa à intervenção do Estado, mesmo 
nas atividades mais pequenas; fazia apologia do seu absenteísmo; e nunca 
deixou de defender a propriedade como princípio absoluto. Se desejássemos 
um efeito exemplar do racicnalismo do século X V III, certo não poderíamos 
encontrar outro melhor. Historicamente, contudo, logo se verificou que a 
aplicação dos s3us princípios não vinha desacompanhada de graves danos.

Já o liberalismo inglês —  que não tinha a lembrança relativamente re­
cente do absolutismo bourbônico ou da prepotência napoleônica —  admitia 
de bom grado o apêlo ao Estado, desde que se fortalecesse positivamente o 
indivíduo; zelava pela propriedade não como princípio, mas como condição 
de desenvolvimento do indivíduo; assimilava ao seu ideário, com vivo senso 
de oportunidade, o livre-cambismo e a abolição da escravatura, porque a ilha 
se havia transformado, graças à Revolução Industrial, em workshop ol the 
world; e logo que a concorrência internacional cobrasse alento no fim do sé­
culo, não tardaria em abandonar as inabaláveis convicções do passado e trans­
formar-se em imperialismo místico e m ilitante.

O liberalismo francês era dogmático e teórico, absoluto, talvez mesmc 
desinteressado, continua R e n é  G o n n a r d ;  manteve sempre uma atitude polê­
mica e não-conformista ante o Estado; aceitou o livre-cambismo como “harmo­
nia econômica”, sem atentar nas condições reais em qus iria funcionar. Alhe- 
gndo-se da realidade, forçosamente sucumbiria como sucumbiu.

A  prodigiosa docilidade da facção liberal inglêsa —  teóricos e estadistas 
—  às condições econômicas de cada período, fêz, no entanto, com que se não 
preocupasse em ser coerente. Jamais se aliou, com efeito, incondicionalmente, 
aos princípios do “laissez f a i r e sua política econômica variava segundo as 
circunstâncias. E  os maiores espíritos que a Inglaterra produziu na época 
exemplificam essa plasticidade, com a única possível exceção de S p e n c e r  —  
desde A d a m  S m it h ,  “cujo não intervencionismo não tem caráter rigoroso nem  
dogmático”, “cujo liberalismo é oportunista”, ( 9 )  até S t u a r t  M i l l ,  que “nunca 
pregou o “laissez faire” como dogma absoluto” . (1 0 )

O liberalismo inglês, portanto, foi uma sistematização inteligente e hábil 
dos interêsses da nação em um momento histórico, e C o b d e n , com a sua cam­
panha infatigável contra as “corn-laws”, é talvez a expressão máxima dêsse 
oportunismo realista. D aí a conclusão de L a s k in e :  “admiravelmente ajustado 
às circunstâncias particulares da economia inglêsa nacional na primeira me­

( 8 )  R e n É G o n n a r d , Histoire dcs doctrines économiques, v o l .  IX, D e  Q u e s n a y  à  
STUART MrLL; 2 .a edição, Libra!rie Valois, Paris, 1927 , cap. VI, pp. 2 6 7 -2 7 0 .

( 9 )  R e n é  G o n n a r d , op. c i t ., p .  1 7 1 .
( 1 0 )  G .  F i n d l a y  S h i r r a s ,  op. c i t . ,  v o l .  I ,  p .  5 7 .
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tade do século X IX , (o  liberalismo e o livre cambismo eram ) apenas uma 
manifestação temporária da mentalidade britânica” . (1 1 )

A atitude inglêsa, no que tinha de sólido senso prático, não tardaria em  
ser imitada pelos outros países —  Estados Unidos, por exemplo ( I )  —  que 
acabaram por compreender a inconveniência de adotarem uma política eco­
nômica que só consultava aos interêsses especialíssimos de determinado país, 
isto é, da própria Inglaterra. E a evangélica e despeitada pregação de L ist, 
nessa sentido, foi de indisfarçável significação.

Todavia, à proporção que se evidenciavam os males oriundos das con­
cepções francesas e da política econômica que favorecia a técnica industrial 
inglêsa, a crítica socialista ia abrindo cam inho. N ão nos interessa agora inda­
gar se acaso não trazia também vícios de origem e se foi um bem ou um m a l. 
Limitemo-nos a relembrar a sua conhecida ação sôbre o pensamento e a vida 
prática durante quase todo o século. ( I I )

O desenvolvimento do socialismo, que se deu especialmente na França, 
prosseguindo o admirável surto intelectual do século XV III, (1 2 )  a princípio 
não teve realmente importância senão teórica. Não conseguiu empolgar a 
Inglaterra, já tão industrializada, como seria lícito esperar; e, mesmo na Fran­
ça, só interessou a operários da pequena indústria, cuja situação continuava 
a mesma desde o antigo regime. (1 3 )  N o entanto, de tôdas as influências que 
fecundaram o ambiente intelectual europeu no século passado, nenhuma seria 
mais pcderosa que a das idéias socialistas. O próprio liberalismo deixou im­
pregnar-se por elas e todos sabem que a legislação social e trabalhista —  que 
M arx, aliás, julgava inútil paliativo —  foi uma brecha que se abriu na cida­
dela da ortodoxia librral. Atrás dessa transigência inicial, mínima na aparên­
cia, precipitar-se-iam outras. E o Estado entraria no século X X  já tão sobre­
carregado de novas funções, que a custo nêle reconheceríamos o E tat gen- 
darm e  ou o W ohlfarstaat de algumas décadas antes. Será então legítimo cos- 
cluir que o Estado de hoje está socializado ou em vias de tornar-se? Evidente­
mente a resposta que dermos à pergunta dependerá do nosso conceito de socia­
lismo, e êste é —  como não se ignora —  um gênero de diversas espécies. (II I )  
Parece-nos inegável, todavia, que sob a influência da crítica socialista aos 
erros do liberalismo ortodoxo, à qual se acrescentou a do nacionalismo, o 
Estado contemporâneo não podia continuar abúlico e indiferente, como dese­
javam os teóricos franceses. O industrialismo haveria, em verdade, de arras­
tá-lo a uma atividade sem precedentes, tanto mais intensa quanto formas 
inéditas de velhos problemas capitalistas —  pools, cartéis, consórcios e trustes;

(1 1 )  R e n é  G o n n a r d , op. c i t .,  p .  173.
( I )  G r i f f i t h , sem  m e n c io n a r  a  in f lu ê n c ia  d o  p e n s a m e n to  fra n c ê s  n o  l ib e ra lism o  

a m e r ic e n o , re fe re -s e  à  d i fe r e n ç a  e n t r e  a s  c o n c e p ç õ e s  in d iv id u a lis ta s  in g lê sa s  e  a m e r ic a n a s  
—  V . T he impasse of Dsmocracy, p . 51 .

( II) V . a citação de L u d w in o  vp.N M is e s  faita por A l c e u  A m d s o s o  L im a . ,em 
M itos de Nosso Tempo, pp. 149-150.

(1 2 )  H e n r i  S é e , op. c i t . ,  p . 188; J o s é  O r t e g a  y  G a s s e t , op. c i t . ,  p .  21 r a s s im .
(13 )  H e n r i  S é e , o p .  c it. loc. c it.
(III) V . em A l c e u  A m o r o s o  L im a , M itos de Nosso Tem po  pp . 147-148, o que se 

diz sôbre os significados vários que são dados à expressão socialismo.
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crises, perdas de mercado., desemprego e pauperismo; feminismo, de natali­
dade, declínio de tributação, etc. —  se plantavam agora ante êle, a exigir 
solução im ediata. (1 4 )  Era um “decifra-me ou eu te devoro” angustiante, 
que se propunha pelo lugar-comum do “organiza-te ou morre” . . . N ão lhe 
restava mesmo outro recurso senão transformar-se no Leviathan da profecia 
de H obbes Ou no polvo patriarcal —  de que fala o Sr. B e n e d ito  S ilv a  —  
que constringe para p roteger.. .

W hoever hopes a faultless tax to see,
Hopes what ne’er was, or is, or e ’er shall b e .
( M ’C u l l o c h  baseado cm  P o p e ) .

A tributação, como tôda categoria histórica, é uma variável que depende 
de outra: as condições sociais e econôm icas. Desde que os fundamentos da 
sociedade se modifiquem, os sistemas tributários acompanharão êsses fenô­
m enos. (1 5 )  A partir do século X V I e à medida que o capitalismo estrita­
mente comercial e financeiro suscitava o industrialismo contemporâneo assis­
tido pelo progresso tecnológico, as transformações graduais por que passou 
o mundo ocidental imprimiram aos sistemas fiscais europeus correspondentes 
alterações.

D e feito, os reis, nos séculos X IV  e XV, espoliados de terras pela nobreza, 
procuraram apoio na burguesia para melhor combater o inimigo comum e 
recuperar o passado poderio. As isenções e prerrogativas jurídicas, de que 
eram beneficiários a nobreza e o clero, invalidavam, contudo, os esforços des­
pendidos, pois as propriedades dessas classes, quando tributadas, só o eram 
benignamente Apelaram, então, os monarcas, sem levantar protestos ou quei­
xas por parte do povo —  o que hoje nos custa crer —  para os impostos indi­
retos: só pela gravação dos gêneros de consumo e dos artigos de luxo é que. 
em verdade, se tornava possível alcançar aquêles privilegiados e trazer corre­
tivo às distinções criadas por uma tradição já vazia de sentido. A burguesia, 
classe jovem e forte, não podia deixar de agradar um golpe tão rude —  que, 
de resto, pouco a molestava —  desferido sôbre os poderes antagonistas.

O Estado nos séculos X V I e X V II tornou-se, no entanto, herdeiro de 
múltiplas obrigações, em virtude principalmente da secularização das pro­
priedades eclesiásticas nos países que aderiram à Reforma; suas despesas se 
avolumaram extraordinàriamente, como já nos foi dado assinalar em outra 
parte dêste trabalho. A tributação indireta, daí por diante, não se restringiu 
mais aos artigos de luxo; recaiu também sôbre os de primeira necessidade e

(1 4 ) “Desde 1920 a tendência geral do pensamento certamente se tem desenvolvido 
muito no sentido da intervenção e do controle do Estado na vida econômica, o que suce­
deu mesmo nos peíses mais conservadores.” (Sir Jo s iA H  STAM P: The fundamental Prin­
cipies of Taxation, Edicão revista em 1936, M ac M tLLAN and C o ., Limited, London, 
p. 2 0 0 ). W a l t e r  L i p p m a n n  ( The M ethod of Freedom, p . 2 8 ): Há . . .  uma nova con­
cepção do estado e da ordem econômica. A novidade não está em que exista intervenção 
do Governo. Esta sempre existiu e  poderia ser muito maior sem que uma decisiva muta­
ção ocorresse. A novidade está em que o Estado se vê compelido a considerar a economia 
como um estabelecimento nrcional pelo qual é r e sp o n sá v e l....”

(1 5 ) E d w in  R .A . S e l i g m a n : Essays in Taxation, 10a edição, T hs M a c  M i l l a n , 
Company, 1931, pp. 1-18; G. F in d l a y  S h ir r a s : op . c i t . ,  Vol. I . ,  p . 295.
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pràticamente não houve um que se não tributasse. É  que a burguesia, classe 
que já dominava em alguns países indisputadamente, enquanto esperava oca­
sião de fazê-lo em outros, não podia tolerar a taxação direta do capital mone­
tário; empenhava-se, por isto mesmo, em transferir às classes mais pobres os 
ônus dos impostos. À Inglaterra e à Holanda, impulsionadas pela fôrça cons­
trutora do misticismo calvinista intramundano, coube consolidar o individua­
lismo econômico na sua fase comercial e encarnar o qu2 M a x  W eb er chamou 
o espírito do capitalismo; não foi acaso singular, pois, que a tributação indireta 
houvesse logrado generalizar-se, primeiramente, nesses países. (IV ) Já não 
representava ela, porém, como admiràvelmente salientou S eligm an , o instru­
mento de igualização social de outros tem pos. As circunstâncias eram intei­
ramente outras. Transmudara-se, no século X V III, em odioso sistema de e x ­
ploração. E  para comprová-lo bastaria recordar a gabelle, que em grande 
parte arrastou a Revolução para as ruas.

Chegamos , assim, com o século X IX , ao triunfo burguês, tanto no libera­
lismo democrático, como 110 capitalismo industrial, cujos principais traços já 
indicamos de modo sumário. E  o que vemos a princípio é um emaranhado 
de aspirações que, no setor político e no econômico, procuram prevalecer umas 
sôbre as outras.

Durante o século X V III fôra convicção do racionalismo vigente (M on- 
TESQUIEU, R ob esp ierre , Adam# Sm ith, e t c . )  que a liberdade do indivíduo 
se engrandecia, quando taxada diretamente, e que se amesquinhava quando 
objeto de qualquer isenção, porque urgia persuadir a nobreza a pagar impos­
tos. (1 6 )  O desenvolvimento do liberalismo a partir da Revolução francesa, 
sob a influência de R ou sseau , levou a considerar, todavia, qualquer despesa 
pública como improdutiva e todo imposto um mal, sendo o melhor o mais 
pequeno em quantia^ (1 7 )  Arrecadando e gastando pouco, o Estado permi­
tiria o livre jôgo dos interêsses individuais e, portanto, sabiamente se confor­
maria às leis naturais, para muitos até de origem providencial. Esta nova 
concepção, de que J .B .  Say foi a figura mais representativa, firmou-se tão. 
poderosamente que, ainda hoje, encontramos remanescentes dela em muitos 
políticos e escritores, mesmo fora da França. E  nada seria mais favorável, 
com efeito, aos interêsses ascensionais da burguesia, do que uma doutrina que 
lhe dava tanta liberdade de ação, limitando ao mínimo a participação do 
Estado na esfera econômica.

(IV ) Segundo o Sr. SÁ F il h o  (Parecer sôbre “imposto de sêlo” nos Processos 101 
e 315-42 na C .E .N .E .  —  18. IX . 1942): “Atribui-se a criação do imposto de sêlo à 
iniciativa de um holandês em 1624, em concurso institu:do pelos Estados Gerais para a 
indicação de novas fontes de renda pública” . Na Inglaterra foi introduzido em 1694.

(1 6 ) E d w in  R .A . S e l ig m a n , Ths etlectu  cf Taxation, in M il l s , M a r k  C a r t e r  and 
S t a r r , GEORGE W . ,  Readings in Public Finanze and Taxation, The  Mac Millan, C o m - 
pany, New Y o rk , 1932, p . 306.

(17) H u g h  D a l t o n , Principies cf Public Finance, 2.® edição George Routlege 
& Sons, L td ., London 1924, pp. 7-9 e 143-145; o tema, no que se refere às despesas pú­
blicas, foi tratado em lugar oportuno.

(V ) H u n t e r  and A l l e n , loc. c it.  (2 5 -2 9 ).
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N o entanto, porque as despesas públicas fossem necessárias e se desdo­
brassem, porque o Estado não subsistiria se pusesse em prática tão esdrúxula 
aspiração, começou a manifestar-se, a princípio na Inglaterra, propagando-se 
depois aos outros países europeus, um movimento de volta aos impostos dire­
tos e de hostilidade aos indiretos, dominantes até então. Como se explica 
tão evidente contradição aos princípios que atrás referimos? É que a taxação 
direta começou a parecer apesar de tudo mais justa e desejável que a indi­
reta, não tanto porque esta amortecesse o espírito de responsabilidade recí­
proca entre os cidadãos, mas porque cerceava o desenvolvimento industrial 
e não era administrativamente tão prática e econômica, como se foi a pouco 
e pouco verificando. Tal foi o que aconteceu na Inglaterra, o primeiro estado 
europeu a incorporar-se à Revolução Industrial, a conhecer os efeitos da urba­
nização intensiva, e o primeiro também a introduzir o imposto sôbre a renda. 
A evolução do sistema tributário inglês, efetivamente, é antes resultado do 
empirismo, como aliás outras instituições governamentais do país —  escreve 
H o b s o n  (1 8 )  —• do que de princípios da ciência fiscal, claramente reconhe­
cidos e conscientemente aplicadcs. Quebrava-se, destarte, a rigidez dos pontos 
de vista do liberalismo teórico contra as exigências da realidade econômica, 
e a plasticidade inglêsa mais uma vez se acomodava às novas condições.

A introdução dos impostos diretos, contudo, não se fêz no resto da Eu­
ropa com essa docilidade exemplar, embora gradualmente se fôssem êles acres­
centando aos indiretos, agora menos odiosos do que antes, e com um prestígio 
que está longe de deperecer. É  que o prodigioso aumento das despesas pú­
blicas parecia, por um lado, à suspicácia dos partidários do liberalismo francês, 
sinal de intervenção abusiva do Estado nas esferas que lhe eram defesas; por 
nutro lado, porque o fenômeno daquele crescimento se revelasse afinal inven­
cível, à proporção que a Revolução industrial se alastrava, não puderam os 
governos renunciar aos recursos que o novo sistema de imposição lhes trazia. 
Durante o século X IX , pois, quase sempre se manifestaram como tendências 
conexas: a industrialização, a tributação direta e o aumento das despesas 
públicas. E  adaptando-se melhor à natureza da evolução social e econômica 
do capitalismo, corrigindo-lhe os excessos, os impostos diretos tornaram-se 
desde a primeira década dêste século, nada obstante os preceitos da ortodoxia 
liberal, a base dos sistemas tributários dos países progressistas. (1 9 )

Em virtude, outrossim, da separação cada vez mais acentuada entre em­
pregadores e empregados, e da ascensão social das classes trabalhadores, com 
o correspondente aumento do consumo popular, (2 0 )  o princípio ideal de dis­
tribuição do gravame tributário a que tais sistemas também procuraram afei- 
çoar-se, num indefesso esforço de vitalizar a idéia de justiça, foi o da capa­

(1 8 ) J .A . H o e s o n , Taxation in, the New-State, Hacourt, Brace and Howe New 
York, 1920, p . 7.

( 1 9 )  “ N a  m a ic r ia  d o s  E s ta d o s  m o d e rn o s  a te n d ê n c ia  t e m  s id o  p a r a  r e t i r a r  p ro p o r ­
ções  c re s c e n te s  d a  r e n d a  t r ib u tá r ia  m e d ia n te  im p o s to s  d i r e t o s . . . . * ’ (J . A . HDBSON. o p . 
c it- ,  p .  8 ) .  N o  m e sm o  s e n tid o  ( G .  F i n d l a y  S h i r r a s .  op . c it .  v o l .  I .  p .  2 9 5 ) .  S ô b re  
a  im p o r tâ n c ia ,  no s o rç a m e n to s  m o d e rn o s , d o s  im p o s to s  in d ir e to s :  E d w i n  R .A . S e l i g m a n ,  
Essays in Taxation, p s .  3 3 3 -3 3 4 . S ó  a s  c irc u n s tâ n c ia s  h is tó " ic a s  d e te rm in a m , p o r ta n to ,  a 
re la ç ã o  e n tr e  a  t r ib u ta ç ã o  d i r e t a  e  a  in d i r e ta ,  c o n c lu i  S h i r r a s .

(2 0 ) E d w in  R . A. S e l ig m a n , op. c i t . ,  pp. 317 a 320.
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cidade de pagar. (2 1 )  Não constituíram êsses fatores, todavia, os únicos que 
por muitos anos informaram aquêle ideal: outros elementos devem ser compu­
tados, conquanto sejam de ordem teórica —  desde os ds origem liberal, impli- 
citam ;nte contidos nos quatro cânones de Adam Sm ith, ou nas especulações 
de S tu a r t  M i l l ,  até a- teoria da difusão da riqueza, “claramente socialista”, 
“a qual se baseia na doutrina da que é função do Estado empregar o poder 
de tributação como um instrumento de reparação social, limitando o aumento 
de grandes fortunas e suscitando uma distribuição mais uniforme de rique­
za”; (2 2 )  desde a tendência para deslocar os impostos de uma base objetiva 
para uma subjetiva, até a progressividade, que se legitima pelos mais diversos 
argumentos, como veremos a seguir, inclusive os de natureza friamente cien­
tífica .

O princípio da capacidade de pagar, daí por diante, alicerçou-se no do 
mínimo sacrifício coletivo e nêle encontra agora a sua melhor expressão. É 
êste o princípio supremo de tributação, aspecto de outro maior : o do bem  
social. (2 3 )  E  a concepção de eqüidade, segundo muitos, nêle se concretiza 
exemplarmente. Emanação direta do utilitarismo de B en th am , resulta das 
idéias tributárias de C arver, E d g e w o rth  e M a r s h a ll , que verificaram e 
aperfeiçoaram o credo do velho liberal, e talvez ninguém melhor qu? o Pro­
fessor P igou  o tenha examinado dêsse novo ponto de vista.

“O lançamento de impostos” —  diz êle —  “é parte das funções do go- 
vêrno. Excetuados os possíveis efeitos de ação de um governo sôbre os súdi­
tos de outros ( ............ ) , concorda-se em que a atividade de (todos é les) deve
ser regulada pelo critério de promover no mais alto grau possível o bem estar

(2 1 ) E d w in  R .A . S e l ig m a n , op. c i t . ,  pp. 338-342; J .A . H c b s e n , op. c it. cap. I .
(22 ) E d w i n  R .A . SeliG M A N , op . c i t . ,  p . 130; conviria ponderar que hoje não mais 

-é chama “aullen socialism’’, como o fez M ACAULAY certa ocasião, às conquistas legislativas 
conducentes a maior justiça social. “Até há poucos anos tinha havido o entendimento tácito 
de que alimentar qualquer outro propósito, além do de simples renda, era impolítico e, 
possivelmente, mesmo errôneo. Mas a opinião mais recente evoluiu de preferência no sen­
tido de que, se o Estado segue e s  idéias de pura eqüidade muito de perto, praticamente 
fcsta embaraçando direitos existentes, isto é, concorda com o ponto da vista de que, no século 
XX, “tudo vai admiravelmente no melhor dos mundos possíveis” . Considera-se agora que o
Estado possa ter o dever de evoluir em sentido contrário eo d3 presente situação............ ”
(Sir J c s ia h  S t a m p , op. c i t . ,  p .  5 0 ) .

(2 3 ) “Éste (o ideal do mais alto bem para todos, que logrou um sentido mais defi­
nido em legislação) é um dos sinais mais animadores de que a democracia tem  o poder 
de superar dificuldades irrcmovíveis, pois a prestação de melhores serviços por homens 
ansiosos de ajudar à própria geração é prova de que o desejo de uma sociedade melhor 
constitui fator permanente que leva à justiça social” . ( C h a r l e s  W . P i p k i n , Th? Idea o t 
Social Justice. A S tu dy of Legislation and the Labor Afovement in Enfèland ar.d France 
between  1900 and 1926. The Mac Millan, Company, New York, 1927, pp . 537-538). 
Sobre os princípios do bem social e do mínimo sacrifício coletivo, vejam-se: ARISTÓTELES: 
Política, 1, 1; H a r o l  L a s k i ,  A Grammar of Politics, p . 25 passim: K aREL E n GLIS, op. c i t . ,  
pp. 37-41; G .  F i n d l a y  S h i r r a s ,  op . c i t . ,  vol. I , pp. 307-309; A . C. P ig o u , op. c i t . ,  
Parte II, cap. I, pp. 61-63 especialmente S ir  Jo s iA H  S t a m p ,  op . c i t . ,  pp . 51-54 (é  um 
comentário às idéias de M a r s h a l l ) ;  H u g h  D a l t o n ;  op. c i t . ,  caps. II e IX, especialmente 
§§ 2 e 5; E d w in  SELIGMAN; L ’im pôt progressil en théorie et en pratique, V . G:ard & E .  
Ü r i é r e ,  Paris, 19C9, pp. 289-294; E d w i n  SELIGMAN; Eseays in Taxation, p . 339 (a crítica 
de SELIGMAN é a muitos aspectos de extraordinária felicidade); D e  V i t i  DE M a rc o ,-  p p ., 
c i t . ,  cap. II, § 90 pp . 164-165.
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dos cidadãos. Esta é a pedra de toque por que há de ser julgado um sistema 
legal no seu conjunto, e, por conseguinte, a legislação tributária que, certa­
mente, dêle faz parte, já  se foram os dias em que o bem estar de uma cate­
goria de cidadãos podia plausivelmente ser colocado acima do de outra. Nin­
guém se abalançaria a sustentar hoje que uma quantidade de bem estar, em­
bora reduzida, que favorecesse, por exemplo, a um nobre, seria preferível a 
uma quantidade maior que fôsse conferida a um camponês. N o que diz res­
peito à teoria política, o máximo bem estar social é por todos aceito como a 
verdadeira meta do govêrno; e  quando —  o que por certo freqüentemente 
ocorre —  os governos de hoje visam a outros objetivos, tal atitude pode ser 
explicada mais ou menos plausivelmente, contudo nunca é abertamente de­
fendida. N o campo restrito da tributação» v princípio do mínimo sacrifício 
é idêntico a êste princípio geral".

O trecho de P igou , que vimos de citar, demonstra à saciedade que, sem 
descurar o interêsse individual do maior número, o princípio do mínimo sacri­
fício coletivo procura consultar dasassombradamente o da própria sociedade. 
O vício que nêle descobrem consiste em certo unilateralismo, muito mais atri­
buível a alguns partidários da teoria do sacrifício nas suas várias gradações, 
do que aos autênticos intérpretes a que devemos recorrer —  E d g e w o rth  ou 
C arver, por exem plo. Consiste êsse unilateralismo em que só o  aspecto do 
consumo é atendido, enquanto o da produção, com os seus efeitos sociais, 
segundo S eligm an , fica relegado ao esquecimento; vê-se uma parte, não se 
distingue o  todo. Daí o que o economista norte-americano observou sôbre a 
necessidade de se atender, quando se taxa a propriedade ou a renda de alguém, 
não somente ao consumo que é dado às mesmas, senão também às condições, 
quase sempre oriundas de privilégio, de sua aquisição ou consecução.

Precisará então de corretivo êsse princípio, que é afinal o supremo prin­
cípio de tributação?. . . Examinemos o problema, atentando nos dois aspectos, 
que são deveras essenciais e complementares, e não foram afinal esquecidos, 
como sustenta S e lig m a n .

Logo no início do seu clássico tratado de Economia, ao proceder à de­
monstração de que a pobreza degrada o indivíduo, A lfr e d  M a r s h a ll  assi­
nala que pouca diferença acarreta à plenitude da vida de uma família se a sua 
renda é de £ 1 0 0 0  ou de £ 5 0 0 0 ;  contudo, existirá uma enorme diferença se 
fôr de £ 3 0  ou de £ 1 5 0 , pois com £ 1 5 0  a família goza de condições mate­
riais que asseguram uma vida integral e com £ 3 0  o mesmo não acontece. 
Nestas palavras, como qualquer estudante de Economia perceberá, acha-se 
implícito o conceito de margem, e é êle precisamente que confere ao grande 
mestre de Cambridge irrepreensível rigor lógico. Será lícito, no entanto, apli­
car raciocínio análogo à tributação? Eis uma questão em aberto. L io n e l Rob- 
bins julga ilegítima a pretensão. Mas, generalizando para as finanças públi­
cas, pôde M a r s h a l l  estabelecer que constituirá inquestionàvelmente, muito 
maior sacrifício obter-se uma receita adicional de £  1000 m ediante lançamen­
tos de £ 2 0  sôbre as rendas de £ 2 0 0 , do que se ela fôr conseguida pela de­
dução direta de £ 1 0 0 0  a quem desfrute uma renda de £ 1 0 0 0 0 . Coletiva­
mente, o sacrifício será mínimo neste último caso : a capacidade de pagar 
torna-se mais obietiva e progressivamente maior quando se pondera que a 
utilidade marginal da renda diminui à medida que a mesma renda vai au­
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mentando. E, erigido em principio, êsse processo de lançamento poderá ins­
pirar a decisão do administrador que estuda as possibilidades de um novo 
impôsto, porque a concepção de utilidade marginal da renda induz necessaria­
mente a reconhecê-lo como ciitério infalível de distribuição dos ônus tribu­
tários, desde que não venha a prejudicar a formação de capitais ou a tolher 
a indústria. (2 4 )  Ora, o mínimo sacrifício-, se por um lado reclama e até jus­
tifica uma progressividade bem acentuada, a par de alto grau de isenção, a 
fim de que os mais ricos sejam gravados em benefício dos mais pobres, por 
outro lado, tolera uma limitação prática ditada pelas circunstâncias. Às con­
siderações científicas que o legitimam, portanto, acrescentam-se outras —  de 
ordem econômica, política c"j moral. As primeiras o restringem, sem o inva­
lidar como princípio de justiça tributária, procurando dar ao consumo e à 
produção idêntica importância; as segundas o apoiam mais ou menos inten­
samente, conforme o credo que oriente as opiniões. Seja como fôr, seu indis­
cutível defeito é o de aplicar-se unicamente aos impostos diretos, não tendo 
cabimento nos indiretos —  nos de consumo, por exemplo —  de forma que 
o nivelamento das utilidades marginais dos contribuintes não pode ser alcan­
çado. A tributação das mercadorias ou dos objetos de consumo, efetivamente, 
nunca logrou atingir de modo progressivo os ricos, como costuma fazê-lo aos 
mais pobres. (2 5 )

Quando expuseram as suas concepções do mínimo sacrifício coletivo, 
E d g e w o r t h  e C a r v e r  foram bastante leais e perspicazes para admitir que, 
em tributação, seria impossível uma aplicação absoluta dos princípios que se 
desprendem da utilidade marginal da renda. Daí haverem preconizado um 
limite prático e utilitário, porque a igualdade das fortunas, que decorreria do 
recurso à forte progressividade, embora desejável, talvez não fôsse dêste mun­
do. Ademais, um nivelamento brutal das riquezas traria conseqüências de 
imprevisível repercussão, sendo E d g e w o r t h  o  primeiro a tem ê-las. E , dentre 
as mais graves e prováveis, conviria salientar o declínio da produtividade in­
dustrial e o aumento desmedido da população, como lembrou S i d g w ic k .  Aliás, 
quando o próprio C a r v e r  diz que a igualdade de sacrifício verdadeiramente 
lógica é a do sacrifício marginal, isto é, o mais pequeno sacrifício tributário 
Para o menor número, não dá medida do seu pensam ento. Pois a par do 
sacrifício direto do indivíduo, parece-lhe indispensável computar-se o indireto 
que não é menos importante, embora difuso. O impôsto que estorva uma 
indústria ou uma atividade útil impõe sacrifício assim aos que pagam como 
aos que ficam privados dos produtos ou dos serviços dessa indústria. (2 6 )  
Cumpre, conseguintemente, que a tributação seja lançada de tal maneira que 
exija a menor soma de sacrifício de uma e de outra espécie.

(24 ) A l f r e d  M a r s h a l l , cp . c i t . ,  L iv ro  I ,  c a p .  I ;  v e ja m -se  a in d a  os t re c h o s  c ita d o s  
d e  S ir  J c s ia h  S t a m p , G .  F in d l a y  S h ir r a s , H u g h  D a l t o n , A . C .  P ig o u , e t c .

(25 ) Não podemos agora atender ao problema, que se prende especialmente à ques­
tão da elasticidade da procura e d3 oferta; consultem-se a respeito: A l f r e d  M a r s h a l l - 
op . c i t . ,  Livro III, cap. IV; H u g h  D a l t o n ; o p .- c i t . ,  caps. VII, X  e X I. E d w in  R . A '  
S e l ig m a n , Studies in Public Fiance, The Mac Millan Company New-York, 1925 cap. 
III, p . 59 passim .

(2 6 ) E d w in  R . A .  S e l ig m a n , V im p ô t proêressií, loc. cit.
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“Leva a uma verdadeira confiscação da renda em certos níveis”, obser­
va Sir J o s i a h  S t a m p .  “É  perigoso, porque arbitrário” . N a verdade, esclarece 
H u g h  D a l t o n  que, se admitirmos a existência de uma relação entre a renda 
e o bem estar econômico, e que a utilidade marginal daquela diminui ràpida- 
mente à medida que ela mesma vai aumentando, o princípio do mínimo sacri­
fício coletivo nos forçará a recorrer a um tratamento diferencial com exten­
siva isenção de alguns e acentuadíssima tributação progressiva de outros. 
É científico? É equânime? Talvez não seja possível responder com segurança 
a tais perguntas. N o primeiro caso, porque nos afastaríamos sem grande pro­
veito do tema que nos preocupa —  sabido como é que nenhum sistema tribu­
tário aplica integralmente o mínimo sacrifício —  para mergulharmos em ques­
tão de economia pura. Em segundo lugar, porque a eqüidade, circunstancial 
e subjetiva, variando com os sentimentos e as opiniões, realmente não pro­
porciona, isoladamente, elemento seguro que permita eáfabelecer o ideal por 
que a tributação deveria pautar-se. Como recorda o financista citado, a eqüi­
dade, as mais das vêzes, é apenas “economia temperada pelo conservadoris­
m o” . D ela se poderia dizer também que é ondulante e diversa e, quando pro­
cura informar os sistemas fiscais, transforma-se na “elusive m itress, whum  
perhaps ít is ortly w orth  the while ol philosophers to pursue arden tly and 
oí politicians to watch w arily” . (2 7 )
.. A conclusão que poderíamos tirar não é, portanto, de grande alcance prá­
tico, se nos aferrarmos a velhos preconceitos de natureza política e econômi­
ca. O princípio do mínimo sacrifício coletivo é um ideal de justiça por que 
anseiam os homens que vivem  numa época de áspero individualismo e seria 
o meio de extirpar gradativamente as desigualdades sociais suscitadas pelas 
próprias condições de existência do regime capitalista. Aproxima-se da dou­
trina de W a g n e r ,  apoiando-se, porém, em postulados de muito maior rigor 
científico. Procura vitalizar a idéia de justiça, na distribuição dos ônus tribu­
tários, com um tal calor, que os mais tímidos, ou os que se apegam por quais­
quer m otivos ao estado presente da scciedade, hesitam em adotá-lo. E  se acaso 
fôsse aplicado sem as restrições que os seus ideadores aconselham, perturba­
ria desastrosamente a vida industrial de um país, seu sistema econômico e, 
porventura mesmo, sua estrutura social. Inteligentemente compreendido po­
derá tornar-se, todavia, a melhor norma de política financeira e fiscal.

S e l i g m a n ,  em livro publicado antes da primeira guerra dêste século, ma­
nifestou-se contrário ao que o princípio encerra de substancial, negando hou­
vesse trazido contribuição nova ou auxílio proveitoso à doutrina do igual sa­
crifício. Seria curioso, todavia, saber se se manteria inalterada a opinião do 
economista americano à vista da experiência tributária —  sem precedentes 
cm tempos históricos —  por que estão passando os povos civilizados no mo­
mento atual. Em verdade, não foram preponderantemente aos empréstimos 
de guerra que os principais governos beligerantes recorreram para financiar 
ns suas operações; a taxação direta e altamente progressiva, consubstanciando 
o mínimo sacrifício coletivo, constitui o esteio das despesas ordinárias e extra­
ordinárias —  até nos estados que, em tempos de aparente normalidade, tira-

( 2 7 )  H u g h  D a l t o n , op. c it.,  p .  8 0 .
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vam sob a forma de tributes modestíssima parcela da renda nacional, como era
o caso dos Estados Unidos.

A exemplo de todo princípio baseado exclusivamente na justiça, o mínimo 
sacrifício coletivo é incompleto; se o mitigarmos, porém, com restrições ditadas 
pela conveniência da produção ou da distribuição econômicas, torna-se indis­
cutivelmente o supremo princípic/ tributário. A experiência dêste último de­
cênio não tem feito outra coisa, senão confirmá-lo de modo exuberante.

II
As D ivisões de  Tributação, nos D epartam entos de A dm i­

nistração Geral, com o instrum ento d e  crítica e hierarquização 
da receita pública.

As D ivisões de Orçamento, que se constituem nos Departamentos de 
Administração-Geral —  já tivemos ensejo de mostrá-lo, quando tratamos dos 
fins do Estado moderno —  são precipuamente órgãos centrais destinados a 
criticar e hierarquizar as despesas públicas.

Compete-lhes, de fato, a função de depurar os excessos que acaso possam  
existir nas propostas parciais que lhes são submetidas pelas várias repartições 
de linha, apreciando, ao mesmo tempo, a maior ou menor conveniência dessas 
necessidades no conjunto dos trabalhos administrativos. Incumbe-lhes, ainda, 
consolidá-las em um plano geral, e proporcioná-las aos recursos disponíveis.

Sem dúvida, para que o equilíbrio orçamentário seja obtido —  como já 
nos foi dado assinalar em ocasião própria —  impõe-se a tarefa de considerar 
as despesas, à medida qu2 vão sendo criticadas e hierarquizadas, em função 
da receita. Porque, em verdade, como disse P a n ta le o n i, (2 8 )  há entre as 
duas uma relação de influência recíproca, que nunca deve ser deslembrada. (V )  
Cumpre, todavia, que examinemos ainda, separadamente, a receita, a exemplo 
do que é feito com as despesas, não só por um imperativo econômico, mas 
também pelo interêsse técnico do problema. S e lk o  informa que nos Estados 
Unidos não era costumeiro proceder-se dessa maneira antes da grande crise 
de 1929. Fixavam-se as despesas e confiava-se em que a robustez econômica 
do país atenderia ao que fôsse pedido pelos poderes públicos. (2 9 )  N o en­
tanto, a posição teórica da questão sempre foi pacífica, isto é, nunca pairou 
a mais pequena dúvida sôbre a necessidade de se atender com tanto cuidado 
à parte da procura como a da. oferta públicas, isto é, aos fins a que visa e ans 
meios de que dispõe o Estado. W . F . W illo u g h b y  (3 0 ) , com a sua inexce- 
dível autoridade especializada, sempre o aconselhou insistentem ente. Mas 
ninguém é profeta em sua terra. Eis porque só a rude lição da “depression”

( 2 8 )  M a f f e o  P a n t a l e o n i , Contributo alia Teoria dei R iparto delle Spese PubbU- 
che, in S critti varii d i Economia Remo Sandron, Editore, 1904, pp . 49-110, particularmen­
te 74-77.

( V )  D e  V i t i  d e  M a r c o  ( p .  1 3 5 ) c o n s id e ra  q u e  h á  m e sm o  s u b o rd in a ç ã o  d a  d e s ­
p e s a  à  r e c e i ta ,  c o n fo rm e  já  le m b ra m o s  e m  lu g a r  o p o r tu n o .  A  c o n c e p ç ã o  d e  PANTALEONI 
p a re c e -n o s , p o ré m , lo g ic a m e n te  —  p s ic o lo g ic a m e n te  m e sm o  —  m a is  e x a ta .

(2 9 ) D a n ie l  S e l k o , The Federal Financial System , The Brookings Institution, W a s ­hington, 1940, pp . 123-126.
(3 0 ) W . F .  W il l o u g h b y , op. c i t . ,  p . 430.
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obrigaria os administradores norte-americanos a seguir-lhe os ensinamentos. 
Hoje —  conforme ainda informação de S e l k o  —  o Presidente, na elaboração 
do orçamento, recorre ao Secretário do Tesouro, que por seu turno é assistido 
por uma Divisão de Pesquisa e Estatística ( D ivision of Research and Statis- 
tic.s) e por uma Divisão de Pesquisa Tributária ( Division of Tax R esearch), 
na estimativa da receita pública e sempre que necessita de sugestões sôbre 
política fiscal.

Com efeito, não é só o consumo público —  se nos é lícito empregar a 
feliz expressão de H o b s o n  —  que tem importância para a administração, con­
quanto seja por um adequado plano de trabalho que ela alcança o fim último 
para que existe e que a justifica —  a realização progressiva da vontade popu­
lar, tal, como se acha expressa na lei, ou a obtenção do máximo bem-estar 
social. O quadro geral das rendas tributárias: em particular, o das rendas pa­
trimoniais e industriais, secundariamente, as possibilidades de apêlo ao crédito 
público, a fim de ocorrer aos casos de despesas fortuitas ou aos de capitaliza­
ção aconselhável —  eis alguns aspectos primaciais da receita, que exigem  
idêntica ponderação, senão maior, que as despesas. Na verdade, como acen­
tuou penetrantemente o grande economista italiano citado, se tivéssemos a 
certeza de que a receita bastaria sempre para cobrir as necessidades do go­
verno —  ou melhor: se os meios superassem os fins —  não ocorreria o fenô­
meno do desacordo entre os vários graus marginais de utilidade das várias 
despesas, não surgiria o problema da hierarquização, não teria o administra­
dor de comparar as utilidades que elas oferecem para o consumo público. 
Todavia, as despesas que o Estado realiza no exercício das suas múltiplas fun- 
çõrs são concorrentes, à semelhança do que acontece com as necessidades hu­
manas; é áspera a competição em que elas vivem, porfiando pelos meios limi­
tados que as podem satisfazer. Daí, pois —• observa ainda P a n t a l e o n i  •—• 
quanto mais precário fôr o equilíbrio de um orçamento tanto mais se imporá 
a necessidade de uma ponderada consideração de eficiência das várias des­
pesas; daí também a contingência de se apreciar a receita tão atentamente 
como aquelas o foram, porque mesmo nos tempos de bonança ou de prosperi­
dade —  pensamos agora na euforia norte-americana em seguida à primeira 
grande guerra. . . .  —  haverá sempre, manifestamente, escassez de recursos 
para uma variedade inumerável de fins.

As Divisões de Tributação —  que H a r v e y  W a l i í e r  (3 1 )  incorpora à 
sua concepção, a tantos aspectos lúcida, de um modelar Departam ento de 
Administração-Geral —  pelos motivos que vimos de expor parecem-nos muito 
mais aue uma oportuna lembrança administrativa: constituem imperiosa ne­
cessidade .

Deveriam elas —  segundo o autor de Public Administration in the U nited  
States  —  centralizar o lançamento e a arrecadação dos impostos, e constituir
i  via exclusiva pela qual as rendas chegariam ao Tesouro Público. R ecla­
mariam, também, um corpo de funcionários especializadíssimos e absoluto 
divórcio de quaisquer injunções políticas.

Alvitrando ainda que se cometam às Divisões de Tributação as respon­
sabilidades comumente atribuídas ao Tesouro, H a r v e y  W a l k e r  —  ao que

( 3 1 )  H a r v e y  W a l k e r ,  o p .  cit .  p p .  1 2 9 -1 3 0 .
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nos parece —  é talvez quem mais agudamente tenha marcado, dentre os cul­
tores da Administração Pública —  se excetuarmos Joh n  P f i f f n e r  —  a im ­
portância dos recursos financeiros nas atividades governamentais. E  nada 
mais surpreendente, porque já assinalamos que para êle o orçamento é basi­
camente um plano de trabalho e, secundariamente, um plano financeiro. 
Chega o ser contraditório e paradoxal, se não nos parecesse, antes, inadvei- 
téncia de redação*. . .  Como quer que seja, às divisões de tributação, como 
êle as imagina, não caberiam apenas funções institucionais ou de serviços au- 
xiliares —  funções de staíf, conforme a indecisa momenclatura que sempre 
parece afligí-lo. Transformar-se-iam quase em repartições de linha, se ainda 
nos fôssemos ater ao seu conceito de que é repartição de linha aquela que entra 
em contato com o público.

N ão cremos que, no Brasil, uma Divisão assim concebida produzisse 
resultados. Pelo menos no momento presente. Não cremos, aliás, que os pro­
duzisse alhures, pois não há acôrdo —  diga-se de passagem —  entre os finan­
cistas e os teóricos da administração, quanto ao órgão encarregado das ques­
tões financeiras. Uns são favoráveis, como W . F . W i l l o u g h b y ,  (3 2 )  a um 
Departamento de Administração-Geral; o que dissesse respeito a finanças 
nêle se enquadraria, como a parte se insere no todo. Outros apoiam, como 
A. E . B u c k ,  (3 3 )  uma consolidação de quaisquer funções financeiras dentro 
dos Tesouros ou dos Ministérios das Finanças. Singularmente, todavia, as 
duas correntes pretendem inspirar-se no Treasury  inglês, que é, sem dúvida, 
<im Departamento semelhante ao- que W i l l o u g h b y  aconselhou ao Presidente 
H o o v e r  em 1929, mas que não exerce função de arrecadação de impostos, 
como desejaria W a l k e r .  O s Departamentos de Administração-Geral —  cuja 
caracterização já empreendemos em largos traços em outro lugar —  são 
órgãos que se incumbem de atividades institucionais; são exclusivamente ser­
viços auxiliares. (3 4 )  A Divisão de Tributação proposta por W a l k e r  con­
trariaria hábitos já imemorialmente fixados entre nós, e, se não é fácil des­
truir a fôrça de uma segunda natureza, menos ainda é acabar com uma orga­
nização burocrática, que tem por si o argumento da antigüidade, já o disse 
G u l i c k .  Acreditamos, no entanto, que só teria a lucrar a política tributária 
e financeira do país, se fôsse maduramente planejada e instalada, no D .A .S.P., 
uma Divisão de Tributação, que trabalhasse em estreita colaboração com a 
Divisão de Orçamento* e à qual fôssem conferidas, a par das funções de esti­
mar a receita pública, as de um verdadeiro sta ll (3 5 )  —  isto* é, que ficasse de 
certo modo à parte, como instrumento de planejamento, estudo e observação 
do sistema tributário federal, dentro da nossa peculiaríssima realidade eco-

(3 2 ) W . F .  W il l o u g h b y , op . c i t . ,  cap. I V .
( 3 3 )  A . E .  BUCK, The Budget in Governments o l To-day, p .  1 6 5 .
(3 4 ) Ótima discussão do assunto pode ser encontrada em : HARLEY L e is t  L u t z , 

Public Finance, 3.® edição. D . Appleton-Century Company, New-York, 1936, pp . 907-909.
(35 ) E ’ conhecida a indecisão que há, mesmo entre os autores norte-americanos, no 

estabelecimento dêste conceito; vejam-se L .D . W h it e , cp cit pp. 42-43 e 63-73; W . F .  
V / il l o u g h b y , o p . c i t . ,  cap . IX. p p . 143-149; L u t h e r  G u l ic k : Notes on The Theory ol 
Organization, in Papers cn ths Science of Administration, Institute of Public Administra- 
tion Columbia University, New-York, 1937, pp. 30-31; H a r v e y  W a l k e r , op . c i t . ,  pp. 
91-92. O conceito verdadeiro e irrecusável, ao que nos parece, é o de L .D . W h it e  e 
W .F . W il l o u g h b y .
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nômica e social de país neocapitalista, cnde coexistem os mais variados e con­
traditórios tipos de economia. Qualquer imposto novo que se desejasse lançar 
ou operação de crédito que o Governo se propusesse fazer, seria prèviamente 
estudado pele corpo técnico da divisão. Evitar-se-iam, assim, os erros dolo­
rosos ou as incongruências a custo reparáveis, que às vêzes tanto nos enver­
gonham em nosso sistema tributário, já do ponto de vista estritamente fiscal, 
já do ponto de vista social, freqüentemente esquecido ou ignorado ( V I ) .  No  
trato íntimo da realidade econômica nacional; perserutando as tendências que 
a nossa vida comercial, industrial e agrícola manifestasse; analisando as osci­
lações de arrecadação; estudando as possibilidades de reestruturação do sis­
tema tributário brasileiro em bases mais sólidas e sãs, de forma a sugerir 
medidas conducentes à alteração, supressão ou introdução de impostos; coli- 
gindo material para o estudo do problema da dívida externa — a Divisão 
de Tributação exerceria full tim e  as funções agora designadas à Divisão da 
Receita da Comissão de Orçamento e ao Conselho Técnico de Economia e 
Finanças. O desmembramento aqui experimentalmente alvitrado não seria, 
porém, mero capricho ou vontade de inovação irrefletida : corresponderia a 
uma real necessidade, que o mais desprevenido observador da vida adminis­
trativa brasileira por certo haveria de reconhecer e proclamar. (V II)

Quais seriam, em suma, as atribuições da nova divisão?
Incumbir:lhe-ia, primacialmente, estimar a receita pública; criticar e 

hierarquizar as fontes de renda nacionais; determinar em certos casos parti­
culares, depois de estudos pacientes, o sacrifício tributário a ser exigido de 
cada cidadão, conforme a capacidade de cada um, e, adstrita à política fiscal 
que lhe fôsse prescrita pelas autoridades competentes, procurar uma concilia­
ção. que, desgraçadamente, nem sempre é alcançada, entre o desafogo admi­
nistrativo e o interêsse social. (3 6 )  Seria, pois, um órgão onde se elaborariam  
as sugestões para o norteamento da vida fiscal do país. Sua autoridade pro­
viria, essencialmente, das idéias propostas que na aplicação viessem a dar 
bom fruto. (V III)

(V T ) SÁ F il h o , n o  P ro c e s so  6 9 0 -4 2 , n a  C . E . N . E . ,  t e v e  o cas ião  d e  p ro n u n c ia r - se  
a c ê rc a  d o  im p o s to  d e  v e n d a s  e  c o n s ig n a çõ es , m o s tra n d o  os seu s  in c o n v e n ie n te s  ( 2 1 - 8 - 4 2 ) .

(V II) Do discurso do Sr. MARCONDES FlLHO, na C .E .N .E .  em resposta à saudação 
do Sr. SÁ F i l h o : “Disparidades e complexidsdes tributárias, tão evidentes que um mesmo 
impôsto, no Brasil, conseguia dezesseis denominações diferentes e, em certo Estado, sessenta 
e cinco rubricas, isto é, 65 incômodos fiscais, tinham por fim produzir 9 verba insignificante 
de apenas 1% de sua receita” .

( 3 6 )  H u n t e r  a n d  A l l e n , o p .  c i t . ,  p .  1 8 4 .
(V III) COSTA R eg o  (Correio da Manhã, 26-9-1943) em artigo sob o título: A ela­

boração das leis f i í^ is ,  sugere que a criação de um Conselho, “sobretudo consultivo, para 
receber, examinar e encaminhar ao Governo, mediante conclusões, a matéria fiscal, não 
pesaria como aparelho do Estado” . A idéia do ilustre jornalista, antigo parlamentar e  
administrador, conquanto diferentemente proposta e formulada da que nêste capitulo 
defendemos, a ela se assemelha em certos pontos. Evidencia-se dos oportunos comentários 
que aduz, a necessidade inadiável da criação de um órgão que se incumba da elaboração 
dos projetos de leis fiscais, a fim de que tal atividade não fique mais à mercê das opiniões, 
sem espírito de continuidade, de quantos esporadicamente sejam chamados a redigir futuros 
textos legais financeiros. O trabalho de qualquer corporação legislativa ficará, assim, sin­
gularmente facilitado.


